
MUNÍCIPIO: Pirapora Data Base: 30/12/2009
ÓRGÃO: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Periodicidade:  Quadrimestral

1-Despesas Totais com Pessoal
Limite 90% (§ 1º, inciso II. art. 59)
Limite Prudencial 95% (§ único, art. 22)
Limite Legal (art. 20)
Excesso a Regularizar (art. 20)

Caixa

Bancos - C/Movimento

Bancos - C/Vinculadas

Aplicações Financeiras

Valores compomissados a pagar até 30/12/2009

a - Processados

b - Não Processados

c - RP Vinculados

d - RP Não Vinculados

e - Despesas não inscritas e canceladas por falta de disponibilidade de caixa

Exercício anterior

Exercício atual

III - DEMONSTRATIVOS (a serem informados no último quadrimestre):

Subtotal

-                                          

253.380,81                              

-                                          

-                                          

Exercício Anterior 3º Quadrimestre

47,34

3.257.061,60

46,54

51,30

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ANEXO 1 (arts. 54 e 55 - L.C. 101/00)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

I - COMPARATIVOS:

-                                          

253.380,81                              

1 - Disponibilidades Financeiras em 30/12/2009 R$

NADA A DECLARAR

3.515.518,15 54,00

R$ % R$ %

II - INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima):

6.031.595,55

2.806.927,64

6.510.218,79

3.081.942,50

3.339.742,24

Receita Corrente Líquida

54,00

38.878,99                                

9.028,10                                  

( - ) Deduções:

Total das Disponibilidades

6.695,55                                  

246.685,26                              

2 - Inscrições de Restos a Pagar: R$

-                                          

-                                          

Total das Inscrições (a+b)

Total das Inscrições (c+d)

47.907,09                                

-                                          

-                            

% RCLR$3 - Serviços de Terceiros (art. 72 L.C. 101/00)

-                                           

-                                           

-                            



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ANEXO 1 (arts. 54 e 55 - L.C. 101/00)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

NADA A DECLARAR

   ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA? (art. 38, IV, b)

( ) Sim ( X ) Não

Ordenador:  Engº Helder Freire Cardoso - Diretor SAAE-Pirapora-MG

Contador:  Vilma Alves Siega Silva - CRC: 064629/0-2

Controle Interno: Adna Martins Timóteo - Alessandra B. R. Veloso - Wederson Peixoto Ramos - Miriam Batista Silveira

No último ano de mandato do Prefeito Municipal, houve contratação de OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR

4 - Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária (art. 38, II):

Saldo a 
Pagar

Data da 
Contratação

Valor Contratado
Data da Liquidação

Principal Juros Encargos
Liquidado no 

Exercício


